CAMARA DOS DEPUTADOS
COMISSAD DE CONSTITUIGAO E JUSTICA E DE REDAGAD

PROJETO DE LEI N2 1,018, DE 1988

PARECER DA COMISSAD

A Comiss@o de Constituig3o e Justigca e de Re-
dagdo, em reunido ordindria plendria realizada hoje, opinou
unanimemente pela constitucionalidade, juridicidade e técni-
ca legislativa, com emendas, do Projeto de Lei n2 1.018/88 e
dos de n2s 2.863/89, 1.113/88 e 4.827/90, apensados, nos ter
mos do parecer do relator.

Estiveram presentes os Senhores Deputados:

Theodoro Mendes - Presidente, José Dutra -
Vice-Presidente, Harlan Gadelha, Hélio Manha3es, Lélio Souza,
Hordcio Ferraz, Jairo Carneiro, José Thomaz Nond, Arnaldo
Martins, José Guedes, Beth Azize, Antdénio Céamara, Ismael
Wanderley, Aldo Arantes, Michel Temer, Nelson Jobim, Renato
Vianna, Moema S&o Thiago, Sigmaringa Seixas, Tarso Genro,
José Maria Eymael, Anténio de Jesus, Antdénio Mariz, Fernando
Santana, Samir Achba, Gilberto Carvalho, Jesualdo Cavalcan-

ti, Jesus Tajra, Jorge Hage e Chagas Neto.

Sala da Comissd@o, em 23 de agosto de 1990
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